
MUNiCíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

Lei n" 2.863/2018, de 24 de agosto de 2018.

Súmula: Regulamenta no âmbito local a aplicação do Decreto n" 9.412/2018, e dá outras
providências.

Autoria: Executivo Municipal

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. O Poder Executivo Municipal, recepciona, no âmbito local, as defrnições e atualizações
previstas no Decreto Federal n" 9.412, de 18 de junho de 2018, que atualiza os valores das
modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. r. Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e quatro)
sto de 2018.
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